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	PROGRAMA DAS ATIVIDADES DE PRÁTICA JURÍDICA - 9º P.

	
	
	

	
	
	

	1 - IDENTIFICAÇÃO

	
	
	

	Curso: Direito

	Prática Jurídica: V
	Prof(a) Anna Paula 
	Orientação:29/02/12(2ºhorário)

	1º semestre / 2012
	
	Entrega: 27/04/12

	
	
	

	2 - ANÁLISE DE PROCESSOS FINDOS

	
	
	

	ADMINISTRATIVO – REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO

	
	
	

	3 - FUNDAMENTO / FUNDAMENTO LEGAL
	

	
	
	

	Art. 5°, VI, RI/NPJ.

	
	
	

	4 - ROTEIRO DE ATIVIDADE
	

	
	
	

	O aluno, ao ter acesso aos autos de um processo findo, mormente aquele de procedimento mais complexo, estará sentindo de perto que o processo, como instrumento de jurisdição, se desenvolve numa série de atos. Atos dos órgãos jurisdicionais, atos dos sujeitos da lide (autor e réu) e até mesmo de terceiras pessoas desinteressadas (peritos, escreventes, oficiais de justiça). Tais atos obedecem, segundo as leis do processo, uma certa ordem, subordinação de prazo, tendentes ao fim a que visam, ou seja, uma sentença definitiva que vem pôr termo ao legítimo ou pretensão posta. Por fim, além da familiarização com o processo, estará o aluno verificando como se praticam os atos processuais.  

	

	

	

	

	

	

	

	
	
	

	5 - AVALIAÇÃO
	
	

	
	
	

	O aproveitamento será medido pela apresentação de relatório que mencionará os atos processuais implementados pelos senhores juízes, partes, advogados, representante do Ministério Público, etc., e finalmente um resumo da sentença de 1º grau e/ou do acórdão, devendo ser analisado e posteriormente aprovado pelo Professor Orientador recebendo pelo mesmo 03 (três) horas-ponto.

	

	

	


